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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2019.
EMENTA: Institui a Campanha Janeiro Branco, com ações para mobilizar e orientar a sociedade em favor da saúde mental e emocional, no âmbito do município de Salgueiro e dá outras providências.
A Vereadora Eliane Alves, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Janeiro Branco, com ações para mobilizar e orientar a sociedade em favor da saúde mental e emocional, no âmbito do município de Salgueiro e dá outras providências.

§ 1.º A Semana de que trata o caput deste artigo passará a integrar o Calendário Oficial do Município. 

§ 2º - A Semana deverá ser realizada, principalmente, nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, na Rede Pública de Ensino e nas Associações Comunitárias com o objetivo de disseminar informações sobre a identificação e de medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência de violência (em domicílios, no trânsito ou em escolas), de criminalidade, de suicídios, de alcoolismo, do uso de drogas, de depressão, de ansiedade, de preconceitos e de outros sintomas relativos a estilos de vida adoecidos e que colocam em risco o equilíbrio mental, comportamental, espiritual e emocional dos indivíduos e das instituições sociais.
Art. 3º - A Campanha Janeiro Branco compreenderá a realização de seminários, ciclos de palestras e ações educativas com distribuição de panfletos e outros materiais gráficos de caráter informativo. 
Art. 4º - A Campanha Janeiro Branco será realizada por meio de:

I – Celebrar convênios com os Ministérios da Saúde, da Justiça, da Educação e da Cultura, bem como com secretarias, delegacias e órgãos de saúde, de educação, de segurança pública, de assistência social do Estado, assim como com outros Municípios; 
II – Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, visando promover palestras, exposições e debates públicos sobre o assunto; 

III – Promover e estimular a realização de programas de orientação e de palestras nos estabelecimentos da rede municipal de ensino; 

IV – Promover a divulgação junto aos meios de comunicação.

Art. 6º - Os órgãos municipais que tenham comprometimento com a questão da Saúde Mental e Emocional, em especial, as Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e de Desenvolvimento social, deverão desenvolver ações sistemáticas e continuadas ao longo do ano, com vista à orientação, à prevenção e acompanhamento.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Salgueiro, 05 de fevereiro de 2019.

Eliane Alves

Vereadora/PSB

  JUSTIFICATIVA:

Em Salgueiro, presenciamos o triste noticia de um jovem que cometeu suicídio há pouco tempo, mas ainda é alto o índice de pessoas que tem algum tipo de transtorno mental ou emocional que possa levar a comente a sua própria morte, e, para conscientizar e diminuir o índice desta situação, é extremamente importante que o Poder Público trabalhe essa temática.
Esta Campanha pretende mobilizar a sociedade em favor da saúde mental e emocional com ações compreenderá a realização de seminários, ciclos de palestras e ações educativas com distribuição de panfletos e outros materiais gráficos de caráter informativo. 

A cor BRACA será destacada durante toda a campanha.

A Semana deverá ser realizada, principalmente, nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, na Rede Pública de Ensino e nas Associações Comunitárias com o objetivo de disseminar informações sobre a identificação e de medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência de violência (em domicílios, no trânsito ou em escolas), de criminalidade, de suicídios, de alcoolismo, do uso de drogas, de depressão, de ansiedade, de preconceitos e de outros sintomas relativos a estilos de vida adoecidos e que colocam em risco o equilíbrio mental, comportamental, espiritual e emocional dos indivíduos e das instituições sociais.
Ressaltamos que o conhecimento, a identificação e a conscientização, a prevenção e um bom tratamento ainda são os melhores meios para se evitar que pessoas tirem a sua própria vida.
Salgueiro, 05 fevereiro de 2019.
Eliane Alves

Vereadora/PSB
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